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em 27/04/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 19483, Proces-
so n. 282022730000048-9/aiNf nº 182020510000480-0, contribuinte 
vale s/a, insc. estadual nº. 15232595-6, advogado: luiza Mendes fran-
cês, oab/Pa-30.240.
tribUNal PleNo
em 29/04/2022, às 9:30h, recUrso n.º 18 – revisÃo de ofÍcio, Pro-
cesso nº 282021730000089-9, contribuinte cooPerativa agroPecUá-
ria e iNdUstrial de ágUa azUl, insc. estadual nº. 15249471-5, advo-
gado sÉrgio fiUza de Mello MeNdes filHo, oab/Pa-13339.
AcÓRDãos
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 8372 – 1ª cPj.recUrso N. 18821 – volUNtário (Proces-
so N. 032015730006584-1). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: siMPles NacioNal. exclUsÃo. NÃo coM-
ProvaÇÃo de Poderes de rePreseNtaÇÃo. aUsêNcia de Provas. iM-
ProcedêNcia. 1. Não deve ser conhecido o recurso voluntário quando o 
sujeito passivo, mesmo após a diligência fiscal, deixa de comprovar os po-
deres de representação do signatário da peça de defesa. 2. deve ser decla-
rada a improcedência do termo de exclusão do simples Nacional, quando 
não comprovada nos autos a materialidade da ocorrência nele descrita. 3. 
recurso não conhecido para em revisão de ofício declarar a improcedência 
do termo de exclusão do simples Nacional. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 30/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8371 – 1ª cPj.recUrso N. 19127 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 192019510000085-9). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: itcd. falta de recolHiMeNto. Ho-
MologaÇÃo do iMPosto realizada Pelo fisco. aUsêNcia de Pro-
cesso jUdicial. 1. compete à fazenda Pública do estado do Pará exigir o 
imposto sobre transmissão causa Mortis e doação de quaisquer bens ou 
direitos – itcd. 2. a súmula n. 114 do stf dispõe que o imposto será pago 
após homologação do cálculo que é realizado pelo fisco. 3. deixar de reco-
lher o imposto sobre a transmissão causa Mortis e doação de quaisquer 
Bens ou Direitos - ITCD, no prazo fixado pela legislação, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente pre-
vista. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na 
sessÃo do dia: 28/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8370 – 1ª cPj.recUrso N. 17963 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 092016510000030-7). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. regiMe 
NorMal de aPUraÇÃo. 1. deve ser reformada a decisão singular que decidiu 
pela improcedência do lançamento de ofício, tendo como fundamento a indi-
cação de que o sujeito passivo estaria submetido à sistemática de apuração do 
imposto estadual pelo simples Nacional, quando restou comprovado nos autos a 
submissão ao regime normal de apuração no período autuado. 2. deixar de re-
colher ICMS tendo emitido os documentos fiscais de operações tributadas como 
isentas, configura infração tributária sujeita à aplicação da penalidade legal. 3. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 28/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8369 – 1ª cPj.recUrso N. 15543 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012015510000142-0). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. diferiMeNto. sUcatas. ex-
PortaÇÃo. base de cálcUlo. 1. Nas operações com sucatas o paga-
mento do icMs é diferido para o momento em que ocorrer a saída da 
mercadoria para o exterior, conforme preceitua o art. 719, i, do ricMs/Pa. 
2. a base de cálculo do imposto diferido é o valor da operação de aquisi-
ção de sucata em mercado interno, sendo vedada a utilização do valor da 
operação de exportação. 3. deve ser julgado improcedente o auto de in-
fração que utiliza base de cálculo de exportação para fins de lançamento de 
ofício do imposto anteriormente diferido. 3. recurso conhecido e provido. 
decisÃo: Maioria de votos. voto contrário: conselheiro bernardo de 
Paula lobo, pelo conhecimento e improvimento do recurso e, em revisão 
de ofício, pela improcedência do auto de infração. jUlgado Na sessÃo 
do dia: 23/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8368 – 1ª cPj.recUrso N. 19011 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 022021510000025-5). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. coNselHeiro desigNado: Marcos aUgUsto ca-
tHariN. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto do iMPosto. 1. 
a descrição da ocorrência, que compõe o auto de infração, delimita a ma-
téria a ser discutida e compete ao agente responsável pelo lançamento. 
2. a prova deve determinar a ocorrência do fato como descrito no campo 
ocorrência do auto de infração. 3. À autoridade julgadora compete a aná-
lise livre da prova e a identificação do fato descrito na autuação. 4. Incor-
reto o julgamento que, entrando na competência da autoridade lançadora, 
julga improcedente a autuação por entender que a prova indica infração 
diferente da descrita no auto de infração. 5. deve ser reformada decisão 
singular que, avaliando a prova trazida na autuação, julga improcedente o 
aiNf por entender que a autuação correta seria diferente da que optou a 
autoridade lançadora. 6. deve ser reconhecida a improcedência do auto de 
infração quando a ocorrência descrita não está devidamente comprovada 
pela documentação anexada no aiNf. 7. recurso conhecido e provido para, 
em revisão de ofício, determinar a improcedência da autuação. decisÃo: 
Maioria de votos. voto contrário: conselheiro Nelson Paulo simões 
Nasser, pelo conhecimento e improvimento do recurso. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 28/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8367 – 1ª cPj.recUrso N. 19009 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 022021510000024-7). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. coNselHeiro desigNado: Marcos aUgUsto ca-
tHariN. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto do iMPosto. 1. 
a descrição da ocorrência, que compõe o auto de infração, delimita a ma-
téria a ser discutida e compete ao agente responsável pelo lançamento. 
2. a prova deve determinar a ocorrência do fato como descrito no campo 
ocorrência do auto de infração. 3. À autoridade julgadora compete a aná-

lise livre da prova e a identificação do fato descrito na autuação. 4. Incor-
reto o julgamento que, entrando na competência da autoridade lançadora, 
julga improcedente a autuação por entender que a prova indica infração 
diferente da descrita no auto de infração. 5. deve ser reformada decisão 
singular que, avaliando a prova trazida na autuação, julga improcedente o 
aiNf por entender que a autuação correta seria diferente da que optou a 
autoridade lançadora. 6. deve ser reconhecida a improcedência do auto de 
infração quando a ocorrência descrita não está devidamente comprovada 
pela documentação anexada no aiNf. 7. recurso conhecido e provido para, 
em revisão de ofício, determinar a improcedência da autuação. decisÃo: 
Maioria de votos. voto contrário: conselheiro Nelson Paulo simões 
Nasser, pelo conhecimento e improvimento do recurso. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 28/03/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8366 – 1ª cPj.recUrso N. 18823 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 172017510000078-4). coNselHeira relatora: josiaNe 
seixas de oliveira. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. falta 
de recolHiMeNto. recUrso seM deMoNstraÇÃo de caUsa fática 
qUe o jUstifiqUe. 1. Não será conhecido o recurso quando lhe faltar 
demonstração de causa fática que o justifique, nos termos do art. 26, 
iv, da lei n. 6.182/1998 c/c art. 40, §1º, do regimento interno do tarf, 
aprovado pelo decreto n. 3.578/1999. 2. recurso não conhecido. deci-
sÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 04/04/2022. data do 
acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8365 – 1ª cPj.recUrso N. 18822 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 172017510000078-4). coNselHeira relatora: josiaNe sei-
xas de oliveira. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. revisÃo 
do levaNtaMeNto fiscal. 1. deve ser mantida a decisão de primeira 
instância que, apoiada em diligência e provas juntadas aos autos, conclui 
pela parcial procedência do lançamento tributário, excluindo da exigência va-
lores indevidos. 2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUl-
gado Na sessÃo do dia: 04/04/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8364 – 1ª cPj.recUrso N. 19271 – volUNtário (Proces-
so N. 282022730000047-0/aiNf N. 172017510000083-0). coNselHeira 
relatora: josiaNe seixas de oliveira. eMeNta: icMs. sUbstitUi-
ÇÃo tribUtária. falta de recolHiMeNto. desistêNcia do recUrso 
iNterPosto. 1. a desistência do recurso voluntário interposto pelo sujeito 
passivo implica renúncia à instância administrativa, nos termos do art. 26, 
v, da lei n. 6.182/1998 c/c art. 40, §1º, do regimento interno do tarf, 
aprovado pelo decreto n. 3.578/1999. 2. recurso não conhecido. deci-
sÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 04/04/2022. data do 
acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8363 – 1ª cPj.recUrso N. 19269 – de ofÍcio (Proces-
so N. 282022730000047-0/aiNf N. 172017510000083-0). coNselHeira 
relatora: josiaNe seixas de oliveira. eMeNta: icMs. sUbstitUi-
ÇÃo tribUtária. revisÃo do levaNtaMeNto fiscal. 1. deve ser man-
tida a decisão de primeira instância que, apoiada em diligência e provas 
juntadas aos autos, conclui pela parcial procedência do lançamento tribu-
tário, excluindo da exigência valores indevidos. 2. recurso conhecido e im-
provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 04/04/2022. 
data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8362 – 1ª cPj.recUrso N. 16925 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 172015510000198-0). coNselHeiro relator: Marcos Na-
zareNo cardoso dos reis. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtá-
ria. recaPitUlaÇÃo de PeNalidade. 1. tratando-se de capitulação de 
penalidade incongruente com a descrição da ocorrência definida no AINF, 
cabe aos órgãos de julgamento sua recapitulação. 2. a partir da inclusão 
na lei n. 6.182/1998 do parágrafo único do artigo 72, não constitui nulida-
de por cerceamento de defesa a capitulação de penalidade em desacordo 
com a prova dos autos, podendo os órgãos de julgamento proceder sua 
recapitulação desde que não haja a alteração da ocorrência proposta pela 
autoridade lançadora. 3. deixar de recolher icMs decorrente de diferença 
de estoque de mercadorias, apurada através de levantamento específico, 
constitui infração sujeita à penalidade, independente do imposto devido. 
4. É regular a imposição de multa que observa os parâmetros definidos 
na legislação aplicável. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 04/04/2022. data do 
acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8361 – 1ª cPj.recUrso N. 18831 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 102019510000005-8). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. deca-
dêNcia coNfigUrada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento 
por homologação, havendo pagamento parcial antecipado, a decadência 
do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, § 4º, do 
código tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida a decisão 
singular que declarou a decadência do crédito tributário, quando confi-
gurada nos autos a decadência do direito da fazenda Pública estadual de 
exigi-lo. 3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 04/04/2022. data do acÓrdÃo: 04/04/2022.
acÓrdÃo N. 8360 – 1ª cPj.recUrso N. 19275 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 172013510000104-8). coNselHeira relatora: josiaNe sei-
xas de oliveira. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. iNsUfi-
ciêNcia de Prova. 1. a prova é elemento imprescindível para a constitui-
ção do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória atenta 
contra a própria materialidade da infração e repercute na existência do 
crédito tributário lançado. 3. deve ser mantida a decisão de primeira ins-
tância que declara a improcedência do aiNf quando da sua lavratura não 
se reconhece a materialidade da infração, não havendo a devida compro-
vação da ocorrência do fato imputado. 4. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 30/03/2022. data 
do acÓrdÃo: 30/03/2022.


